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CoNTRATO No 58/ 2019

coNTRATo oe aqursrçÃo oe cÊt.tenos aLlr,reNlÍcros setu lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A atrenraçÃo EscoLAR/PNAE

o t"tuNrcÍpro DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPi sob o no

13.100.995/0001-04, localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro'

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor' o Sr'

aLANANDRELINONUNEsSANTOS,brasileiro,solteiro,advogado,portadordoRG
no3.2f1.129-BSSP/SEedoCPFno036.219.265'o0,residenteedomiCiliadoem
Arcia Branca/SE, e por olrtro lado MARIA DE OLMIRA NUNES, residente e

domrcill.r.lanoPovoacloJunco,ZonaRural,ArciaBranca/SE,inscritanoCPFsobno
23().6'i8 l.l5 1.1, cloravatrte denorninado CONTRATADA, funíl'rnentadorj iras

drsposrçoes da L-ei no 71 947/2AOg, e tendo em vista o que corrsla na Cll'rÍnada

Pública no 01/2019, resolvem celebrar o presente contrato mediante.ls cláusLrlas que

se9uem:

ctÁusula PRTMETRA:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentic'us pr:":cíveis e

hortifrutigranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aOS .lLrnos d,is escolas

municipais do Ensino Fundamental, AEE, Pre Escolar, Creche, lYais Educaçiio e EJA,

matricirlada no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quâdro previsto na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no Ol/2019, o qual fica

fazendo párte integrante do presente contrato, indepe ndentementc de anexaÇão ou

tra nscrição.

EsrADo oi sencrPe
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

clÁusula sEGU NDA:

O Cf)Nl aATADO :;L, Compromete a fornecer os gôneros alimentíClos da AqriCUltura

i aÍntliar no coNTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda, parte integrânte
deste I nstru m ento.

CLAUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$

20.O0O,OO (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁUSULA QUARÍA:

pelo íornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, a

CONTRATADO receberá o valor total de R$ 19.579,00 (Dezenove mil, quinhentos e

setecta c novc rea is ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Iermo de

Ràcebimento e clas Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pola alirrrcntação
no local de enfrega, consoante anexo deste Corltrato
b) O pri:ço de aquisição ó o preço pago ao fornecedor da agriculltrra farrtiliar e no

cálcillo io prcço 1á devem estar incluídas as despesas Com frete, T(lcursos hllrl-.]anos

t, rrialtcfialrs, atsslim como com os encargos fiscais, sociais, comcrclais, trab'llhistas e

ücfu
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prev id enciá rios e quaisquer
obngaç ões d ecorrentes do resente con trato

Prod uto Unidadc Quantidade

Kg 2.500

outras desPesas necessarlas ao cu mprimento das

Period icidade
de entrega

Preço de Aqu isição (R$)

TVr Total

Gora ba

Í.rnqcíÍra

dotacões orc["l-

a,t11sl9l
Quinzenal

V. Unitár ',

f-- 8.57 5,00 i

rr ooa,oo I

rs.szs,oo I

343
7 ,A6Ks I l49o_

Va lor Total Contratado

cuÁusula QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à

a me ntá rias:

400r /2O3O/2O31 2034 3 390.30.00FA94

PROJETO
OU ATIVIDADE

CLASSI FICAçAO
ECONOMICA

conta das seg u intes

FONTE DE 1

R ECU RSOS
1oo1/1122/ tl25 \

1 519 2021/

cr-Áusuua sExrA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta' alínea
iu',1 upo, a tramiiação oo p.o."tto para instrução-e liquidação' efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entreqas do mês anterior'

clÁusula sÉtrua:

C (-.)l'l i ii^ lAÍ'i I E qr.tc não sogulr a forma de lrberaçào de recursos i)ara pagarnento

clo CoN il{A IADO, cstá su;e,tã a pagamento de multa de 2olo' mais lLtros de 0' I o/o ao

dra, sobrc o valor da parcela vencida

ct-Áusula orrAvA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelccido no § 11 do

ãrt,g";s Ju Àesolução colfruoe no 26lzots as cópias das Notas Fiscais de Compra'

osTermosdeRecebimentoeAceitabilidade,apresentadosnasprestaçõesdecontas'
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Fu'il'-u 

f^p-?:u
ÁfiÀ"ntuçeo Escálar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçao'

cuÁusuua norua:

E de exclLtsiva responsa bilid ade do CONTRATADO o ressarcimento dc danos causados

ao CoNTRATANTE ou a ,u.à-,, decorrentes de sua culpa ou dolo na-execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscali/ação'

cr-Áusula DÉcrMA:

o (loN'tRAIANTE ern razão da supremacia do interesse público soi)Íe os rrrtcresses

particularcs Poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

ini".".r. público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;
c) fiscaliz:rr a execução do contrato;
;i ;;li;,t, sanções rnotivadas pela inexecução total ou.parcial do aluste;

Semprc .luc o CONTRATAN lE alterar ou rescindir o contrato sem restaT carac[erizada

ãrrpá aá coNTRATADo, deverá respeitar o equilíbrio econô rn ico-fin a nceiro'

àã,i-tirJ" rn" o aumento dar."rn,nutuçào respectiva ou a indenização por despesas

já realizadas.

cI-ÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo 
"dq!l:tj?!Y? Joderá 

ser descontada 
-dos

puôuÀuntà, eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou' quando for o caso'

cob rad a lud icialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalizaÇão do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da

Secretaria IYunicipal o" ÉJ""iaá,- da Ent'idade Executora' do Conselho de

AlimentaÇão Escolar - CnE " ",iã"ntidades 
designadas pelo conlratante ou pela

leg islação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o prescnte contrato rege-se, ainda, pela-ch9l?9:- pública rr' o1l2^0]:1^P^ela

Resolução CD/FNDE no ZOtZó1=, peta Lei no B'666/1993 e pela '-.et no tl'947/7009'

em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo' mediante acordo formal entre

ai'partes, resguardadas as suas condições essenciais'

clÁusula DÉcrMA QUTNTA:

As comunicaÇões com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de

recebim(,'nto ou por fax, transmitido pelas partes'

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA:

Fste Corltrato, desde que observada à l-ormalização preliminaÍ à su"' e[etivaçào' por

carta, consoante Ctausufa óéiimu q'inta, podeiá-ser rescindido' de pleno direito'

independcntcmente ae notificaláo 
-ou 

interpelação judicial ou extrajudicial' nos

segu intes casos:
a) Dor acordo entre as Partes;
ií ããru inoot.rvância de qualquer de suas condições;

ij po. qraisquer dos motivos previstos em lei

uldr-
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cr-Áusula oÉcrua SETTMA:

zoL9

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega tot'll dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de

cr-Áusula oÉcrma orrAvA:

E competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato'

E, por estareÍr assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias oe iguat teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

,&nr4,'ürlrrp Àfimilúfu
u u rvrcÍPto oti5i'"o "*o*to

ALAN AN DRELrlJ-t:,:,;t t^.':t

Üan"a ü Qlrvú'^ qJ'{actgzr
MARIA DE OLIVEIRA NUNES


